
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 
2025

Aos Dezoito (18) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 

cinco (2025), às 19h30min, no prédio da Câmara Municipal, situado à 

Rua Seroa da Mota, nº 572, Centro, na cidade de Barão de Grajaú, 

Estado do Maranhão, estando presente a Mesa Diretora composta pelos 

Vereadores: Teotônio Alves da Costa Neto (Presidente), Adelson Alves 

Rodrigues (Vice-presidente) e Arilson Araújo Lima (Secretário), foi 

declarada aberta a presente sessão ordinária. Constatada a presença 

dos demais vereadores: José Leão da Silva Santos, Gefferson Cardoso, 

Thiago Barros Costa Nolêto, Marcus Vinícius Queiroz Neiva, Geusivan 

Alves de Barros, Valderi Moura de Carvalho, Pedro Alves de Carvalho e 

Viviane Teresa de Almeida Morais, o Sr. Presidente solicitou à Secretaria 

que providenciasse o registro de presença dos vereadores no livro 

apropriado. Em seguida, foram obedecidos os trâmites regimentais, 

conforme previsto no Regimento Interno.    

 LEITURA DE EXPEDIENTE: Ata da sessão anterior.

ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente submeteu à votação, em 

primeiro e segundo turno, os Projetos de Lei nº 010 e nº 013, sendo 

ambos aprovados por unanimidade. Na sequência, o Presidente facultou 

o uso da palavra aos Vereadores presentes. O Vereador Adelson Alves 

fez uso da tribuna e destacou que, neste período, têm ocorrido diversas 

queimadas, não apenas no município de Barão de Grajaú, mas em toda 

a região. Informou que, ao longo da semana, recebeu ligações de 

cidadãos solicitando que utilizasse a tribuna para cobrar do poder 

competente uma solução para o problema, sobretudo em razão dos 

impactos à população idosa. Nada mais havendo a consignar o Sr. 

Presidente encerrou a sessão agradecendo a presença de todos e 

determinando o Sr. Secretário para lavratura da Ata, para leitura 

aprovação na próxima sessão. Sala das sessões da Câmara Municipal, 

em Barão de Grajaú, 18 de Novembro de 2025.




